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Avenida Norte Governador Miguel Arraes, nº 1966, Encruzilhada, Recife/PE, CEP: 52021-195 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA CÍVEL 

DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

ELIAS BARROS DA SILVA, brasi le iro,  v iúvo, pensionista ,  inscr ito no Cadastro 

de Pessoas Físicas  sob o nº  551.026.624-49, portador de cédula de identidad e 

no Registro Geral  nº 752.020 SDS/PE, residente e domici l ia do na 2ª Travessa 

Fernandinho, nº 289, Córrego do Jenipapo, Recife/PE, CEP: 52.091 -616, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência,  por  meio de suas advogadas 

infra-assinadas,  conforme mandato anexo, com endereço prof i ssional f irmado 

na Avenida Norte,  nº  1966, Encruzi lhada, Recife/PE, CEP: 52041 -080, onde 

receberão as  int imações de esti lo (art .  274, CPC/15),  promover a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S.  A . ,  CNPJ 

09.248.608/0001-04, s ituada na Rua Senador Dantas,  nº 74, 5º andar,  Centro, 

Rio de Janeiro-RJ,  CEP: 20031-205, com fulcro na Lei  nº 6.194/74  c/c arts.  319 

e 320 do CPC/15, diante dos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir 

elencados.  
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Avenida Norte Governador Miguel Arraes, nº 1966, Encruzilhada, Recife/PE, CEP: 52021-195 

I .1 DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

De acordo com a dicção do art.  4º da Lei  n° 1.060/50, para a 

concessão da gratuidade judiciár ia basta a  afirmação de que o indivíduo não 

possui condições de arcar com custas e honorários processuais,  sem prejuízo 

próprio e de sua famíl ia,  no bojo da exordial  ou no rol  dos pedidos,  a  

qualquer momento do processo, pelo que nos bastamos do texto da lei ,  in  

verbis :  

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986) 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição 

nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas 

judiciais. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)  

Assim, o Autor  faz jus ao deferimento da referida assistência gratuita,  

haja v ista que o mesmo não possui rendimentos suficientes para c ustear as 

despesas processuais  e honorários advocatícios em detrimento de seu 

sustento e de sua famíl ia ,  conforme consta na declaração de hipossuf iciência 

contida no instrumento procuratór io anexo aos autos.  

I I  –  DA SÍNTESE FÁTICA 

O Autor  foi  v ít ima de acidente de trânsito em 16/12 /2016, enquanto 

atravessava a BR-101 nas imediações da Macaxeira,  próximo a Upinha do 

Corrego do Jenipapo,  quando foi  atropelado por uma motocicleta,  sendo 

socorrido por populares até a UPA da Caxangá, com transferência para o 

Hospital  Getúl io Vargas e,  em seguida para o Hospital  Santa Casa de 

Misericórdia,  conforme o boletim de ocorrência anexo aos autos,  sofrendo 

lesões corporais  comprovadas através de laudo traumatológico expedido pelo 
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Inst ituto de Medic ina Legal Antônio Persiv o Cunha, bem como dos laudos e 

prontuários médicos anexos aos autos.  

Deste sinistro resultou fratura da t íbia esquerda,  com cirurgia de 

retirada de placa e colocação de f ixador em 20/01/2017.  

Por conseguinte,  segundo a per ícia traumatoló gica,  foi  constat ado 

que o autor deambula com marcha claudicante e com ajuda de muletas,  

havendo l imitação de todos os movimentos do tornozelo esquerdo e déficit  

do movimento de extensão do joelho,  apresentando cicatrizes  hipercrômicas  

e deformantes em toda a metade inferi or da perna esquerda.   

Ainda, o perito declarou que o acidente sofrido causou lesão corporal  

à integridade corporal/saúde do examinado, resultando em debil idade 

permanente na deambulação pela l imitação dos mov imentos do joelho e 

tornozelo,  incapacidade para as ocupações habituais por mais  de 30 dias  por  

causa da fratura e deformidade permanente pelas c icatrizes.   

Diante disso, requereu administrativamente junto ao Réu à  

indenização decorrente do seguro DPVAT referente à  invalidez permanente. 

Entretanto,  percebeu indenização no valor de R$ 945,00, em razão de ter seu 

dano configurado como residual .  
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Ocorre que a sequela do autor,  de acordo  com a descrição contida na 

períc ia traumatológica,  corresponde  a “perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros inferiores”  e,  sendo de inval idez permanente 

parc ial  completa,  o autor faz jus a 70% do valor total  da indenizaç ão, o que 

corresponde a 70% de R$ 13.500,00, resultando no montante de R$ 9.450,00.  

 

Isto posto, tendo em vista que o demandante f oi  indenizado em 

apenas R$ 945,00, o mesmo faz jus a diferença devida de R$ 8.505,00 (R$ 

9.450,00 –  R$ 945,00).  

Assim, vindo a tomar ciência acerca dos dire itos que lhe cabe, o 

requerente vem perante esse juízo,  esperando ser d evida e completamente 
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indenizado, na forma do art.  3º,  inc iso I I  e §1º,  inciso I ,  da Lei  nº 6.194/74, 

com redação dada pela Lei  nº 11.482/2007, disposit ivo que f ixa a re fer ida 

indenização o conforme anexo incluído pela Lei  nº 11.945/2009.  

I I I  -  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

O Seguro Obrigatório  DPVAT foi  c riado pela Lei  nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir  às vít imas de acidentes causados por veículos,  ou por 

suas cargas,  indenizações em caso de morte e inval idez permanente,  e o 

reembolso de despesas médicas.  

Tais indenizações do DPVAT são obrigatórias,  de forma que a 

legis lação determina que todos os veículos  automotores de via terrestre,  sem 

exceção, paguem o seguro a f im de garantir  às vít imas de ac identes com 

veículos o recebimento das indenizações.  

Tendo em vista as previsões legais da Lei  nº 6.194/7 4, alterada pela 

Lei  nº  11.482/2007 (art.  8º),  o Autor faz jus à  indenização f inanceira pelas 

sequelas decorrentes do acidente de trânsito,  ou seja,  da inval idez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art.  3º,  inciso I I ,  in  verbis :  

Art .  3º  Os danos pessoais  cobertos pelo seguro estabelecido 

no ar t .  2o  desta Lei  compreendem as indenizações por  morte,  

por  inva l idez  permanente,  total  ou parc ia l ,  e  por  despesas de 

ass i stênc ia  médica e suplementares,  nos va l ores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vit imada:  

I  -  R$  13.500,00  (t reze mi l  e quinhentos reais )  -  no caso de 

morte;  

I I  -  a té  R$ 13.500,00 ( treze mi l  e quinhentos reais)  -  no caso  

de inval idez  permanente;  
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I I I  -  até  R$ 2.700,00  (dois  mi l  e  sete centos rea is)  -  como 

reembolso à  v ít ima -  no caso de despesas de assi stênc ia  

médica e sup lementares  devidamente comprovadas.  

Considera-se inval idez a  perda ou redução da funcional idade de um 

membro ou órgão.  Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro D PVAT 

quando resulta de um acidente causado por veículo e  é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabil itação da área afetada é dada como inviável.  

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte,  conforme se 

apreende dos documentos médicos acostados aos autos,  a serem 

corroborados por per ícia judicia l  a ser designada.  

Destaca-se então o grau de  reduções das funcionalidades  do autor,  

tendo em vista  que o mesmo apresenta debi l idade permanente na 

deambulação pela l imitação dos mov imentos do joelho e tornozelo,  

incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias por causa da 

fratura e deformidade permanente pelas cicatrizes  

De acordo com o anexo incluído pela Lei  nº 11.945/2009, o percentual  

danos corporais segmentares (p arc iais)  referente a  perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores  corresponde a 70% do 

valor total  da indenização.  

Ainda, tendo em vista que se trata  de debil idade  permanente,  

conforme art.  3º,  §1º,  inc iso I ,  da Lei  nº 6.194/1974, quando se tratar de 

inval idez permanente parc ial  completa,  a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais  

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual al i  estabelecido ao valor máximo da cobertura;  
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No caso dos autos,  temos 70% (perda funcional permanente do 

membro inferior),  o que equivale  a uma porcentagem final  70 % do valor total 

da indenização, correspondente a R$ 9.450,00, montante esse dev ido desde a 

data do acidente (16/12 /2016). 

Ante todo o exposto, bem como através dos  laudos médicos  e 

peric iais colac ionados a exordial,  entende-se devida à indenização do seguro 

DPVAT ao autor,  devido à perda permanente da funcional idade de membro 

infer ior,  valor esse retroativo a data do acidente sofrido, acrescido de juros e 

correção monetária.   

IV -  DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer o a utor:  

 

a)  A citação do réu para contestar  a presente ação, sob pena de re velia  

quanto aos fatos a legados;  

 

b)  Que seja  deferida a gratuida de da justiça,  eis que o autor  não pode 

l it igar em juízo sem prejuízo  próprio e de sua famíl ia,  de acordo com o 

disposto no art.  4º,  § 1º da Lei  nº 1.060/50;  

c)  Que seja determinada a real ização de Perícia Médica judicial ,  com 

especia l ista em Traumatologista ,  sendo nomeado um profiss ional 

habil itado, para constatar a inval idez  permanente do postulante;  

 

d)  A condenação da requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte  

autora,  no valor de  R$ 8.505,00, referente a diferença do valor da 

indenização devido,  conforme previsto pela  Lei  nº 6.194/73, corr igido 

e atualizado  monetariamente,  retroat ivo à data do ac idente 

(16/12/2016); 
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Avenida Norte Governador Miguel Arraes, nº 1966, Encruzilhada, Recife/PE, CEP: 52021-195 

 

e)  A produção de todos os meios de prova em d ireito admitidas,  

especia lmente  a prova documental,  pericial  e testemunhal;  

 

f)  Que seja retido o percentual de 30% sobre os valores calculados de 

atrasados, referente ao pagam ento dos honorár ios contratuais ,  

conforme contrato de honorários juntados aos autos,  quando da 

expedição do respectivo alvará;  

 

g)  A condenação do réu aos ônus da sucumbência.  

 

 Atribui-se  a causa o valor de R$ 8.505,00 (oito mil  quinhentos e c inco 

reais) .  

 

Termos em que pede deferimento  

Recife,  19 de julho de 2019. 

 

Nathália Paola Azevedo de Sabóia  

OAB/PE nº 36.786 

 

Tarci la Fernanda Pacheco Martins de Andrade  

OAB/PE nº 1.658 –  A 
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